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cordo. contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enqua-
drando-se no art. 118, inciso i e vi, da/do da lei estadual Nº 5.887/1995, 
em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/
do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotificAção 143901 GEfLoR/cofiSc/DifiSc/SAGRA/2021

À
gilvaNdro de oliveira sales
eNd: coMUNidade MaMia - raMal do PaxiUba - zoNa rUral.
ceP: 68.200- 000 - aleNqUer - Pará.
Pelo presente instrumento, fica o senhor GILVANDRO DE OLIVEIRA SA-
LES, CPF:892.195.892-49, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 977/2021, no qual consta o auto de infração aU-
t-2-s/20-11-00425/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por des-
matar 8,20 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e vi, da/do da lei 
estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotificAção 143913 GEfLoR/cofiSc/DifiSc/SAGRA/2021

À
divaldo vieira dos reis
eNd: coMUNidade do travessÃo - zoNa rUral.
ceP: 68.200- 000 - aleNqUer - Pará.
Pelo presente instrumento, fica o senhor DINALDO VIEIRA DOS REIS, CPF: 
888.215.102-63, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 361/2021, no qual consta o auto de infração aUt-2-s/20-10-00509/
geflor, lavrado na sede desta secretaria, por desmatar 2,90 hectares de 
florestas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com infrigên-
cia das normas de proteção, em área de reserva legal (arl),sem autoriza-
ção ou licença da autoridade ambiental competente ou com ele em desa-
cordo. contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enqua-
drando-se no art. 118, inciso i e vi, da/do da lei estadual Nº 5.887/1995, 
em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/
do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotificAção 143914 GEfLoR/cofiSc/DifiSc/SAGRA/2021

À
tHoMaz salles oliveira calarezi
eNd: Novo Progresso
ceP: 68.193- 000 - Novo Progresso - Pará.
Pelo presente instrumento, fica o senhor THOMAZ SALLES DE OLIVEIRA 
CALAREZI, CPF: 301.373.648-81, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 792/2021, no qual consta o auto de infração aU-
t-2-s/20-10-00627/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por des-
matar 1,76 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e vi, da/do da lei 
estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotificAção 143916 GEfLoR/cofiSc/DifiSc/SAGRA/2021

À
raiMUNdo Pereira da silva
eNd:coMUNidade balalaica / sede
ceP: 68.637- 000 - iPixUNa do Pará - Pará.
Pelo presente instrumento, fica o senhor RAIMUNDO PEREIRA DA SIL-
VA, CPF: 577.327.522-87, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 38142/2020, no qual consta o auto de infração aUt-
2-s/20-10-00676/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por des-
matar 5,39 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 

nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e vi, da/do da lei 
estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotificAção 143920 GEfLoR/cofiSc/DifiSc/SAGRA/2021

À
alceU sHeffer beHeNcK
eNd:rUa dUqUe de caxias 531.
ceP: 68.633- 000 - doM eliseU - Pará.
Pelo presente instrumento, fica o senhor ALCEU SHEFFER BEHENCK, CPF: 
345.738.101-10, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 30493/2020, no qual consta o auto de infração aUt-2-s/19-10-00326/
geflor, lavrado na sede desta secretaria, por desmatar 1,55 hectares de 
florestas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com infrigên-
cia das normas de proteção, em área de reserva legal (arl),sem autoriza-
ção ou licença da autoridade ambiental competente ou com ele em desa-
cordo. contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enqua-
drando-se no art. 118, inciso i e vi, da/do da lei estadual Nº 5.887/1995, 
em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/
do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotificAção 143922 GEfLoR/cofiSc/DifiSc/SAGRA/2021

À
NoeMia dos saNtos ferreira
eNd: rodovia Pa 256, adeNtraNdo a direita Por 7 KM - coloNia 
terra boa
ceP: 68.637- 000 - iPixUNa do Pará- Pará.
Pelo presente instrumento, fica a senhora NOEMIA DOS SANTOS FERREI-
RA , CPF: 905.381.022-68, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 38156/2020, no qual consta o auto de infração aUt-
2-s/20-10-00691/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por des-
matar 1,49 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e vi, da/do da lei 
estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
a autuada poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotificAção 143924 GEfLoR/cofiSc/DifiSc/SAGRA/2021

À
elzYMar ribeiro da silva
eNd: raMal do Pacoval KM 23, gleba caMbUrÃo - zoNa rUral.
ceP: 68.200- 000 - aleNqUer- Pará.
Pelo presente instrumento, fica o senhor ELZYMAR RIBEIRO DA SILVA , CPF: 
542.054.412-15, notificado de acordo com o auto do Processo infracional 
Nº 34471/2020, no qual consta o auto de infração aUt-2-s/20-09-00714/
geflor, lavrado na sede desta secretaria, por desmatar 0,6 hectares de 
florestas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com infrigên-
cia das normas de proteção, em área de reserva legal (arl),sem autoriza-
ção ou licença da autoridade ambiental competente ou com ele em desa-
cordo. contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enqua-
drando-se no art. 118, inciso i e vi, da/do da lei estadual Nº 5.887/1995, 
em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/
do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotificAção 143925 GEfLoR/cofiSc/DifiSc/SAGRA/2021

À
NataliNo aParecido rodrigUes
eNd: rod. br 230 trecHo atM-itb KM 110 Norte a 08 KM da faixa
ceP: 68.145- 000 - MedicilâNdia- Pará.
Pelo presente instrumento, fica o Senhor NATALINO APARECIDO RODRI-
GUES, CPF: 329.125.361-20, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 660/2021, no qual consta o auto de infração aUt-
2-s/18-10-00223 geflor, lavrado na sede desta secretaria, por desmatar 
5,27 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro 
do bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental com-
petente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/do da 
lei estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.


